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Município de Vila Rica 

 
 ESTADO DO MATO GROSSO 

 
 
 
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO I DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 
 
 

A Prefeitura Municipal de Vila Rica, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando a prerrogativa de alterar a 
bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade, retifica o Edital nº. 001/2012 supracitado: 
 
 
1 – Fica o Edital de Concurso Público nº 001/2012 acrescido do cargo de Operador de Escavadeira Hidráulica, com as seguintes especificações: 

 
Operador de Escavadeira Hidráulica 01 - Ensino Fundamental Incompleto (Nível 5º ano, antiga 4ª série)  30,00 40 h/s 1.291,98 

 
Composição das Provas: Tabela VI do subitem 5.1 
Turno de Prova: TARDE 
 
 
2 – Ficam alterados os requisitos específicos dos cargos de Fiscal Tributário, Motorista e Operador de Máquina de Esteiras, constante da tabela do item 1 
do Edital de Concurso Público nº 001/2012, na forma a seguir: 
 

Fiscal Tributário 02 - Ensino Médio Completo 60,00 40 h/s 778,11 

 

Motorista 05 01 
Ensino Fundamental Incompleto (Nível 5º ano, antiga 4ª série) 
e Carteira Nacional de Habilitação – CNH categoria “D” ou 
superior 

30,00 40 h/s 778,01 

 

Operador de Máquina de Esteiras 02 - Ensino Fundamental Incompleto (Nível 5º ano, antiga 4ª série)  30,00 40 h/s 1.291,98 

 
 
3 – Fica acrescida uma vaga aos cargos de Agente de Nutrição Escolar e Professor, bem como suprimida uma vaga ao cargo de Professor de Matemática, 
ficando, ainda alterada a distribuição das vagas pelas localidades de que trata a tabela do item 1.4 do Edital de Concurso Público nº 001/2012, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

  
CARGO 

 
ÁREA LOCALIDADE DE ATUAÇÃO Nº DE 

VAGAS 

Agente Comunitário de 
Saúde 

01 ESF I = Quadras: 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07. 01 
02 ESF I = Quadras: 08, 05, 06, 11, 30 e 33. 01 
03 ESF I = Quadras: 36, 37, 38, 39, 41, 42 e 43. 01 
04 ESF I = Quadras: 40, 41, 42, 44, 45, 42 e 46. 01 

05 
ESF II = Bairro Bela Vista: Quadras: 15, 20, 21, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 40, 41. 

01 

06 
ESF II = Quadras: 16, 42, 43, 44, 45, 46, Ruas 02 e 12 Av’s: 
Brasil e Curitiba (Bela Vista) 

01 

07 ESF III = Quadras: 12, 10 (Setor Sul) e 31(Inconfidentes) 01 
08 ESF III = Quadras: 16, 17, 18, 20, 21, 22 e 23 (Inconfidentes) 01 

09 
ESF III = Quadras: 01, 02 e 03 (Tiradentes I) e 01, 02, 04 e 
05 (Tiradentes II) 

01 

10 
ESF III = Quadras: 08, 09, 10, 11, 12, 13, 25 e 52 
(Inconfidentes) 

01 

11 ESF III = Quadras: 15, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 (Inconfidentes) 01 

12 
ESF IV = Quadras: 63, 64, 65, 66, 67, 77, 78, 80, 81, 93, 94, 
95, 105, 106, 107, 108, e 109 (Setor Oeste, Zona Urbana) 

01 

13 
ESF IV = Quadras: 82, 83, 84, 87, 88, 95, 98, 110 e 111 
(Setor Oeste, Zona Urbana) 

01 

14 ESF IV = Projeto Novo Mundo (Zona Rural) 01 
15 ESF V = Fé em Deus (Zona Rural) 01 
16 ESF V = Caxangá e Itaporã (Zona Rural) 01 
17 ESF V = Urupiranga (Zona Rural) 01 
18 ESF V = Beleza II e Beleza IV 01 
19 ESF V = Promissão III, Jamaica e Porongaba 01 
20 PACS = Bridão Brasileiro 01 

Agente de Limpeza 
Escolar 

01 Escola Sagrado Coração de Jesus 01 
02 Sede do Município 02 

Agente de Nutrição 
Escolar 

01 Sede do Município 01 
02 Escola Menino Jesus 01 
03 Escola Nazaré 01 
04 Escola Nova Lisboa 01 
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Agente de Vigilância 
Escolar 

01 Escola Nossa Senhora Aparecida no Núcleo Beleza  01 
02 Escola São José 01 
03 Sede do Município 01 

Motorista Escolar 

01 Escola Bom Jesus 02 
02 Escola Nazaré no PA São José 01 
03 Escola Nossa Senhora Aparecida do Beleza I   03 
04 Escola Procópio Faria no Caxangá 01 
05 Escola Rui Ramos no PA Ipê 01 
06 Escola Sagrado Coração de Jesus 01 

07 
Escola Sagrado Coração de Jesus no PA Santo Antônio do 
Beleza 

01 

08 Escola Santaninha 02 

Professor de Matemática 
01 Escola Sagrado Coração de Jesus 01 
02 Escola Nova Lisboa 01 
03 Escola Bom Jesus 01 

Professor 

01 Escola Procópio Faria – Anexo Bridão 01 
02 Escola Menino Jesus 01 
03 Escola Sagrado Coração de Jesus 01 
04 Escola Nova Lisboa 01 

 
 

4 – Ficam alterados os vencimentos dos cargos de Escriturário, Técnico de Enfermagem e Desenhista Técnico em Arquitetura, bem como os requisitos 
deste último, na forma a seguir: 
 

Desenhista Técnico de Arquitetura 01 - 
Ensino Médio Técnico em Desenho de Construção Civil ou 
Desenho Arquitetônico  

60,00 40 h/s 965,79 

 
 

Técnico de Enfermagem 06 01 
Ensino Médio Técnico em Enfermagem e registro como Técnico 
de Enfermagem no COREN  

60,00 40 h/s 910,72 

 
 

Escriturário 08 01 Ensino Médio Completo 60,00 40 h/s 625,80 

   
 
5 – Ficam alterados os requisitos específicos dos cargos de Encanador e Operador de ETA, que passam a ser o nível fundamental Incompleto (Nível 5º 
ano, antiga 4ª série). 
 
 
6 – Fica excluído do Edital de Concurso Público nº 001/2012 o cargo de Monitor de Creche. 
 
 
7 – O Edital de Concurso Público nº 001/2012 será consolidado de forma a contemplar todas as alterações decorrentes desta Retificação. 
 
 
8 – Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 
   

 
 

Vila Rica (MT), 15 de fevereiro de 2012. 
 
 

NAFTALY CALISTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 


